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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021-02

PROCESSO:0914012/2020

PE-002/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

002/2021 - 02 – ОВJETO: AQUISIÇÃO DE

MATERIAS PARA O PROGRAMA DE

ENDEMIAS; Órgão Gerenciador:

MUNICÍPIO DE RIO LARGO/AL;

Fornecedora Registrada: STOP LAB
DISTRIBUIDORA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO/AL, com sede com sede administrativa na

Avenida Fernando Collor de Melo, s/n, Bairro: Antônio Lins de Souza, no município de Rio Largo,

Alagoas, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.200.168/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito,

Gilberto Gonçalves da Silva, brasileiro, alagoano, casado, inscrito no CPF/MF sob nº 321.736.604-

20, e RG nº 491702 SSP/AL, domiciliado na cidade de Rio Largo/AL, considerando o julgamento

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°

002/2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na

quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes no Decreto N° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como pela Lei nº 8.078 de 11 de

setembro de 1990, firma a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela

Procuradoria Municipal, que emitiu seu parecer, conforme determina o Parágrafo Único do Art. 38

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJEТО

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de

MATERIAÍS PARA ENDEMIASdestinado a Secretaria Municipal de saúde, especificados no

Termo de Referência anexo ao edital do Pregão, que é parte integrante desta Ata, assim como a

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais

condições ofertadas na proposta são as que seguem:

EMPRESA: STOP LAB DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ N° 21.352.262/0001-95, com

sede na rua Brasilia, nº 222, Contagem/MG, СЕР:32185-552 Telefone/Fax: (31) 3665-0769, E-

mail: stoplab010@hotmail.com,Dados bancários:caixa, Agência: 2427 op 003, Conta: 10963-2.

Devidamente representada por seu Representante Legal, a senhora: Sandra Batista de Souza,

portador do RG N° 16.340.753 PC/MG, inscrito no CPF N° 035.238.006-33.
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Item Especificações do Objeto Marca Unid. Qtde.
Preço

Unitário
Preço Total

6 Rede de puçá Stop Und 100 R$20,00 R$2.000

7 Pinçacirurgica Abc Und 8 R$ 40,00 R$ 320,00

20 Trena com fita de 5 mt Classic Und 100 R$ 23,67 R$ 2.367,00

VALOR TOTAL DOS ITENS:R$ R$ 4.687,00(quatro mil seiscentos e oitentasete reais)

2. Da Vigência:
2.1 A Ata de Registro de Preços vigerá por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,

não podendo ser prorrogada por igual período, conforme dispõe art. 12 do decreto N° 7.892, de 23
de janeiro de 2013.

2.2 Os casos nela omissos, regular-se-ão por suas cláusulas e por preceitos de direito público,

aplicando-se lhes, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as disposições de

direito privado, nos termos do art. 54, caput, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inc. XII do art.
55 do mesmo diploma legal.

3. Das Obrigações:

3.1. A Administração Municipal obrigar-se-á a:
a) efetuar o pagamento à Fornecedora, de acordo com o prazo estabelecido neste Termo de

Referência:

b) comunicar formal e imediatamente à Adjudicatária qualquer anormalidade no fornecimento
dos bens, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas neste
Termo de Referência;

c) prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as
Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na futura Ata de Registro de

Precos:

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Município, por

meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

f) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos;
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Adjudicatária;
h) aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.

3.2. A Fornecedora Registrada obriga-se a:

3.2. A Adjudicatária obrigar-se-á a:
a) Entregar os produtos, conforme necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social, a qual formulará o pedido através do preenchimento de uma "ordem de fornecimento"
específica, tendo a adjudicatária o prazo de 20 (vinte) dias para entregar a mercadoria solicitada.

b) arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos ofertados

na licitação;
manter firme durante de validade da mesma:e) sua proposta o prazo

d) entregar os produtos em conformidade com o que foi licitado, e dentro do prazo
estabelecido pelo Município, contado desde o recebimento da Ordem de Fornecimento, nas
quantidades propostas e no local indicado, juntamente com a respectiva nota fiscal (em pelo menos
3 vias).

e) corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo
fiscal do contrato;
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13. Das Disposições Gerais:

13.1. Independente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da proposta e

da habilitação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parte desta Ata de Registro de

Preços.

14. Do Foro:

14.1 Fica eleito o foro da Comarca do Órgão Gerenciador para dirimir qualquer dúvida oriunda

desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que

seja.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de

Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma,

pelas signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do

Município de Rio Largo/AL.

Rio Largo/AL, 19de fevereiro de 2021.

Gilberto Gonçalves da Silva

Prefeito do Município de Rio Largo/AL
raão

SERPRO
erencigdar

Assinado digitalmente por:

SANDRA BATISTA DE SOUZA MARTINS

Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço
chttp://www.serpro.

STOP LAB DISTRIBUIDORA

Sandra Batista de Souza

Representante da Fornecedora Registrada
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